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PRTU.A 

(Processo n 10.642/2000) 

LEI Ni-  8.788, DE 22 DE JUNHO DE 2 009. 

(Dispoe sobre a criaçäo do gratificação e dá outras 
providéncias). 

Projeto do Lei n 132/2009 da Mesa da Cmara 
Municipal. 

A Càrnara Municipal de Sorocaba decreta C cii promulgo a seguinte Lei: 

Art. l Pica criada urna gratiEcacao aos ocupantes do cargo de operador do 
camera, operador de audio e diretor do TV, no valor de 20% (vinte pot cento) sobre o vencirnento base, 
para o desenrolvimento de atividades externas de produçäo, ediçao do imagers, bern como captura e 
edico do Audio. 

Art. 2 As despesas decorrentes da execuçào da presente Lei, correrão por conta do 
dotacöes orcamentárias prOpria& 

Aa 30 
Esta Lei entra em vigor na data do sua publicacao. 

Palácio dos Tropeiros. em 22 de Jurtho do 2 009, 54<> da Fundaçào de Sorocaba. 
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